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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito Gilberto Schafer 
Meritíssimo Juízo da Vara Regional Empresarial 
Comarca de Porto Alegre – RS  
 

 

 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO Nº 5268801-31.2023.8.21.0001 

 

 

 

CB2D SERVIÇOS JUDICIAIS LTDA. (50.197.392/0001-07), com endereço à Rua 

Félix da Cunha nº 768, Sala 301, Bairro Floresta, CEP 90.570-000, Porto Alegre – 

RS, telefone (51) 3012-2385, e-mail cb2d@cb2d.com.br, site www.cb2d.com.br, 

vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do 

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL das sociedades empresárias 

MULTIPROMOÇÕES VENDAS E LANÇAMENTOS DE TÍTULOS PATRIMONIAIS 
LTDA. (CNPJ n.º 87.925.590/0001-41) e MULTISERVIÇOS - INFORMÁTICA E 
LANÇAMENTOS DE TÍTULOS LTDA – EPP (CNPJ n.º 94.779.790/0001-07), nos 

termos da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial de Empresas e Falência (LREF 

– Lei 11.101/2005 c/c Lei 14.112/2020), dizer e requerer o que segue: 

 

Intimada acerca da decisão interlocutória do Evento 32, a CB2D SERVIÇOS 
JUDICIAIS LTDA., na pessoa de um de seus representantes legais, Dr. Tiago Jaskulski Luz 

(Administrador Judicial), se mostra muito honrada por lhe ter sido confiada a tarefa de 

realização da Constatação Prévia (artigo 51-A da LREF), para fins de se Аveriċicar a reČularidade 
da documentação técnica que acompanha a exordial, ao passo que analisa a realidade fática 

da sociedade empresária autora previamente ao deferimento do processamento da 

recuperação judicialБ. 

 

Sendo assim, cumpre a esta Equipe Técnica aceitar o encargo - que será 

desempenhado com ética e transparência, como lhes é habitual -, informando, ademais, que 

já deu início ao trabalho, o qual será desenvolvido com base no Método de Suficiência 

Recuperacional (MSR), cuja metodologia tem origem nas práticas dos doutores Daniel Carnio 

Costa e Eliza Fazan.1 

 

Enquanto segue elaborando o Laudo de Constatação Prévia, que será entregue 

tempestivamente no prazo designado, a CB2D Serviços Judicial Ltda. permanece inteiramente 

à disposição de Vossa Excelência, das requerentes e de quaisquer interessados, para auxiliar 

e/ou prestar qualquer tipo de esclarecimento. 

 

 
1 COSTA, Daniel Carnio; FAZAN, Eliza. CONSTATAÇÃO PRÉVIA EM PROCESSOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
EMPRESAS – O Modelo de Suficiência Recuperacional (MSR); Curitiba: Ed Juruá, 2019. p 216. 
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DIANTE DO EXPOSTO, com o devido acatamento e respeito, esta Equipe Técnica 

postula pelo recebimento desta manifestação em aceite ao encargo, a fim de que surtam seus 

efeitos jurídicos e legais. 

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Porto Alegre/RS, 11 de março de 2024. 

 

 
 
 
 

CB2D SERVIÇOS JUDICIAIS LTDA. 
(CNPJ n.º 50.197.392/0001-07) 

 
 

TIAGO JASKULSKI LUZ 
Administrador Judicial 

OAB/RS 71.444 
 
 

GABRIELE CHIMELO PEREIRA 
RONCONI 

Administradora Judicial 
OAB/RS 70.368 

JULIANA DELLA VALLE BIOLCHI 
Administradora Judicial 

OAB/RS 42.751 

CONRADO DALL´IGNA 
Administrador Judicial 

OAB/RS 62.603 

 
 
 

 

  
 

 

 

  

 

TIAGO JASKULSKI 

LUZ

Assinado de forma digital por 

TIAGO JASKULSKI LUZ 

Dados: 2024.03.11 16:46:05 -03'00'
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